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Senhor Presidente : 

A 

Nos termos do Regimento Interno, tenho a honra de 
-

A , A solicitar a Vossa IXcelencia as necessarias providencias, 

a fim de que seja desarquivado o Projeto NQ 596, de 1951, 

de autoria do , 
ex-deputado Abelardo Andrea. 

Sala das Sessões ,em 'lhde maio de 1955 
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PROJETO N2 596 de 1951 

v O T O 

.... 
I A proposiçao apresentada pelo nobr'e colega Abelar-

, 
do Andrea, em março de '1951, com a finalidade de traçar normas para 

.." ... ,.." ,.." 

a observancia do disposto no artigo 198 da Constituiçao, nao obteve 
, 

parecer favoravel do ilustre e nobre deputado Clovis Pestana porque, 
, , 

segundo o seu juizo de relator das verbas destinadas as. obras contra 
'" '" .... as secas, a maior "eficiencia na aplicaçao dos recursos previstos no 

, , 
referido dispositivo constitucional "so sera resolvida com a trans-

... '" formaçao do atual Departamento Nacional de Obras contra aa Secas em 
, ... , 

outro orgao administrativo que tenha personalidade juridica e comple-
I 

'" ta; autonomia administrativa". 

II Ao pedir vista do parecer proferido pelo digno e 
,. A ~ Iv 

culto representante gaucho, com referencia expressa as opinioes con-
,., ,." -

trarias ja emitidas pelas Comissoes de Constituiçao e Justiça e do 
• ,. A "A 

Poligono das Secas, fui levado ao axame da materia pelo interesse de • 
.... 

verificar se, de fato, era inconveniente a aprovaçao do projeto nQ 

596 de 1951, face aos argumentos sustentados pelo relator e pelas duas - , Comissoes, ja citadas. 

' e , , 
E que, ja tendo sido elaborada a Lei nQ 1 004 de 24 • 

.... 
12.1949, com o objetivo de regular a aplicaçao de uma parte dos re-

"" ... cursos estabelecidos pela Constituiçao, em favor do Nordeste, e in~-
... , ... 

existindo a legislaçao especifica sobre a receiDa especializada da 
... ... 

Uniao, desejava s~ber se a proposiçao do nobre colega Abelardo An-
, ,., , 

drea nao poderia atender a uma falha indiscutivel que se observa no 
.... , 

processo da elaboraçao orçamentaria. 

III 
, 

Com efeito, a falta de uma lei que discipline a 
".., ",. 

aplicaçao dos 2% da renda tributaria, na area do poligono, para a 
.... ... 

execuçao do plano de defesa contra os efeitos da seca do Nordeste, 
, , 

anualmente se corrige o arbitrio da proposta orçamentaria que sempre 
.... , 

foge ao mandamento contido no artigo 198 da Constituiçao atraves da 

- segue -
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_, " , A 

adoça0 de criterios de ordem tecnioo-po1itica, variaveis de aoordo 
... 

com as circunstancias do momento • 
.... 

Enquanto a fixaçao do 1% que deve ser depositado 
, 

em caixa especial, sempre se procede a luz da citada Lei n2 1004~ 
.... 

de 24.12.949, sem outras oomp1icaçoes, a parte principal do artigo 
...' ... 198 fica a merce de criterios e normas, nao se podendo cumprir o di~ 

,.., 
posto no preceito constitucional, com exatidao • . 
IV Parece-me, portando" que o projeto nº 596 de 1951 

meràce ser aproveitado, desde que escoimado dos defeitos discrimina-
... ... 

dos no parecer da Comissao de Constituiçao e Justiça. Mas, prelimi-

narmente, devo examinar cada um dos argumentos apresentados contra a 
_ "A ,..., , 

aprovaçao do projeto, pois somente por força dessa refutaçao e que 
, .... , 

chegarei a conclusao da necessidade de ser reexaminada a materia, 
, , 

atraves de um substitutivo, capaz de atender as necessidades do Nor-
, 

deste. 

V Começarei por analizar o argumento principal do p! 
,.., . ... 

recer da Comissao de Constituiçao e Justiça. Julgada constitucional 
... 

a proposiçao, foi todavia rejeitada sob o fundamento de que sua ma-
, , 

teria aproveitavel deveria constar de uma lei disciplinadora da el~ 

-boraçao dos orçamentos, sendo inconveniente que se estabelecesse lia 
• , ... 

norma para um so artigo da Constituiçao". 

nata venii, principalmente por ser o referido parecer da autoria do 

ilustre e preclaro colega Afonso Arinos, ouso discordar da sua fun-

- . " damentaçao, por que o Congresso Nac10nal vem deliberando sobre os 

dispositivos constitucionais referentes a receita especializada, 
, , .... 

atraves de projetos que dizem respeito a legislaçao complementar 
Ao 

exigida expressamente por cada um desses dispositivos, sendo certo 
J\.,.. , _ 

que por esse motivo nao foi regulada a materia da vincu]açao da re-

cei ta tributária no proj eto n2j 'l /'15~ que se encontra no Senado, e 
, 

especifica as normas gerais de direito financeiro aplicaveis ao pro-
.... , 

oesso da elaboraçao orçamentaria. 

- segue -
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" -A disciplina relativa a aplioaçao da renda de~ 
" ~ ~ ~ 

tinad~a valorizaçao economi ca da Amazon~~ consta da Lei elaborada 

para a execução do artigo 199 da Constituição (Lei nQ 1806, de 6 de 
, 

janeiro de 1953) •. 
,... , 

A mesma orientaçao se encontra alias na legis-
,... -, 

laça0 feita para regular a aplicaçao da renda tributaria reservada 

ao aproveitamento econ~mico do Vale do sào Francisco (Lei nQ 54~ 
I 

de 15.12.948 e Projeto nQ L057/1950). - ,... , E em relaçao ao artigo 198 da Constituiçao ja 
Ao 

existe a · Lei 1004, de 24.12.949, que traça normas para a observan-

cia do Q 1$ do mesmo inciso~ 
,... 

Os precedentes, como se verifica, nao impedem 
.... 

que se estabeleçam normas para a exata observancia do citado arti-
,... 

go 198, sendo portanto conveniente a elaboraçao de uma lei, com 
,.. ,,, ,.." 

feiçao analoga a da atual redaçao da Lei nQ 1004, a fim de que, 
... , 

pelo menos, haja uniformi dade de orientaçao no calculo de percenta-

gem constituciona~ quando se elabora, o orçamento. 

VI 
Ao , 

Acolho, como inteiramente procedente, a critica 
... ... 

feita pela Comissao de Constituiçao e Justiça a respeito dos art igos 

do projeto que traçam uma disciplina de ordem puramente administra-
, 

tiva. 

No substitutivo que apresentarei, a final, tais 
, ... 

defeitos serao eliminados. 

VII 
... 

Passarei a apreciar as razoes que ~varam a Co-
toei , A <11\, ,.." 

missao do Poligono das Secas a propor, tambem, a rejeiçao . do proje-
, 

to. 
, . ,... 

Apos enumerar as vantagens da propos1çao apree 
, A,,..,,, 

sentada pelo nobre Deputado Abelardo Andrea, aqu~le orgao tecnico 
, , 

considerou a sua materia prejudicada pelo fato de ja haver sid~' es-
, 

tudada e incluida no projeto n2 312-1951, que estabelece normas ba-
Alo ~ ,,.,. 

sicas para o plano de assistencia economica e social a regiao atin-
, 

• Ao 
g1da. pela seca. 

- segue -
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" Manifesto minha discordancia, concessa venia, por 
~.., " ~ 

que o projeto nQ 312-1951, nao somente e restrito a execuçao de uma 

- -parte do artigo 198 da Constituiçao, mas principalmente por nao me 
... ,.., 

parecer certa a orientaçao fixada pela Comissao do Poligono no seu 
, 

substitivo. 
, 

Vale observar, alias, que estando em andamento na 
" ,.., 

Camara dos Deputados, desde 1951, diversas proposiçoes destinadas a 
,.. " fixaçao dos planos de combate aos efeitos da seca do Nordeste, con-

, , 
tendo diferentes criterios para o calcu1~ da receita especializada 

, , 
do artigo 198, melhor sera que em aditamento a lei nQ 1004, de 24. 

, 
, 

12.49, referente ao 1% do deposito especial, se estabeleça uma nor-

ma.. para os 2%. 
,.. , , 

VIII No substitutivo da Comissao do Poligono, como j~ 
_ " A 

acentuei, a orientaçao adotada para a observancia do artigo 198, s~ 

b~ r omissa quanto ao modo de calcular a percentagem de 3% da 

renda tributária, modifica a atual legislação disciplinadora do § 12 
A A _ 

do referido inciso, sem necessidade, e ao dispor sobre a recuperaçao 

-do saldo da referida renda, na~~plicado a partir de 12 de janeiro 
,.. 

de 1947, nao o faz de modo a garantir o perfeito ressarcimento dos 

prejuizos decorrentes da falta de uma lei complementar, (Dmo a 1004. 
... , A 

Justamente porque a Comissao do Poligono das Se-
... A 

oas nao teve a oportunidade de compreender a conveniencia de ser ela-
A' , 

borada uma lei especial, sobre os creditos orçamentarios destinados' 
,.. 

a atender ao disposto no artigo 198 da Constituiçao, disciplinando 
~ , ~ , 

nao so a fase da elaboraçao da lei de meios, mas tambem a da execu-
,... " , 

çao orçamentaria, e que admitiu a possibilidade de resolver a mate-

ria no substitutivo que apresentou ao projeto n2 312, de 1951, de 
, 

àutoria do nobre Deputado Samuel Duarte. 

IX 
, ... 

Parece-me que somente o fato de, anualmente, nao 
- , se poder garantir a perfeita aplicaçao dos 2% da renda tributaria na 

- segue -
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, , 
are a do Poligono, e de aumentarem sempre os prejuizos decorrentes 

~ , , 
da deficiencia administrativa que faz ate perder os saldos dos cr~ 

ditos constantes do orçamento, bastaria para justificar o projeto 
, , 

do Dobre Deputado Abelardo Andrea, o que passo a fazer atraves de 
... 

um sÍlbstittivo :que, na minha opiniao, atende aoS objetivos visados , 
_ ~ , A 

pelo autor da proposiçao e as necessidades do Poligono das Secas • 
.. 

Entendo que, como um corretivo a descontinuidade 
~ ... 

das providencias administrativas em favor da recuperaçao do Nordes-
A... ... 

te, e por força do que dispoe o artigo 198 da Constituiça~, deve m 
... 

Congresso elaborar a lei complementar que discipline a aplicaçao dos 
, ... 

2% da renda tributaria, destinados a execuçao do plano de defesa 
A 

contra efeitos da seca do Nordeste. 
... 

E espero que a Comissao de Finanças, estudando 
" ... melhor a materia, ha de compreender que nao se deve esperar a trans -

~ , - , 
formaçao do D.N.O.C~S. em orgao autarquico do perfeito cumprimento 

I ... 
do preceito constitucional, como supoe o ilustre relator. 

x 
~, _ A 

Nao quero porem encerrar as consideraçoes deste 
... 

voto, sem a declaraçao de que o dispositivo do substitutivo que au-
, ..... 

toriza a abertura do credito especial destinado a recuperaçao da 

parte dos 2% que, de 1947 a 1952, não foi aplicada na área do poll@ 

gono, encontra seu melhor ap~io no parecer nQ 14/1951 da Comissão 

de Constituição e Justiça s~bre a indicação n2 2/951, do ilustre De-
~ 

putado Alencar Araripe, aprovado pela Camara, o mesmo ocorrendo com 
.. ... 

o. inciso destinado a recuperaçao das diferenças constantes do calc~ 
, ... , 

lo do 1%, na elaboraçao orçamentaria. 
, 

Devo esclarecer que omontante de credito corres-
... , , 

pondente aos saldos das dotaçoes orçamentarias da verba 4 e basea-

do no Aviso 4576 M do Ministro da Viação ao Ministro da Fazenda, 

de Uutubro de 1952, e;"que o val~r de crédito de recuperação das di­

ferenças do 1% se fundamenta no confronto dos totais incluidos nos 

orçamentos de 1846 a 1951 com os totais da Receita Tributária da 
... 

Uniao nos referidos exercicios, quando o calculo feito pela arreca-

- segue -



. -
- 6 -

.... 
daçao do exercicio anterior, sempre aCusava diferenças para menos, 

J 

ao fim de cada exercicio. 
.... .... 

As duas recuperaçoes encontram a sua justificaçao 

nas Leis ns. 1806, de 6 de janeiro de 1953 e 1908, de 17 de julho 
, .... 
ultimo, que possibilitaram o aproveitamento dos saldos da dotaçao 

~ ~ A ~ 

constitucional da Valorizaçao Economica da Amazonia. As importan-

cias recuperadas se destinam ao reforço do deposito especial que, 
A 

por força das secas de 1951, 1952 e 1953, sempre tem sido incapaz 
A 

de atender aos encargos atribuidos a essa caixa de socorro pelo § lº 
... 

do artigo 198 da nossa Carta Magna, criando uma situaçao dificil , 
, .... 

para o Ministerio da Viaçao e o Banco do Nordeste. 

Q . UI) 'l.Kdt !JgOJ!O clt IHj 
r"CI ( fI t'-t( VJ ti ( I b! D (J 
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SUBSTITUTIVO • 

ao 

PROJETO Nº 596, de 1951. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
Art. lº - A lei orçamentaria consignara, anualmente, 

-as dotaçoes destinadas ao plano de defesa contra os efeitos da chª 
A 

mada seCa do Nordeste, num montante nunca inferior a 2% (dois por 
, -cento) da renda tributaria prevista da Uniao •. 

, , -
Paragrafo uni co - A fim de que as dotaçoes sempre cor-

, - , 
respondam ao minimo fixado no art. 198 da Constituiçao, no calculoo 

, 
da percentagem deve ser adicionada ao montante da renda tributaria 

, 
prevista - quando ocorrer ~hipotese de diferença para menos da fi-

- A xaçao constante do orçamento anterior -, a importancia corresponden-
A , , 

te ao valor da diferença verificada a base da renda tributaria efeti-

vamente arrecadada. 

Art. 2º - As dotações referidas no art. lQ caberão ao 
A _ 

Departamento Nacional de Obras contra as Secas, para a execuçao dos 

planos estabelecidos no Regulamento aprovado pelo Decreto nQ 19.726, 

de 20 de fevereiro de 1931, na Lei nº 175, de 7 de janeiro de 1936, 

no Decreto-lei nº 6.255, de 9 de fevereiro de 1944, e de outros que 

sejam fixados em lei. 
, 

Art. 3º - O calculo da percentagem de 1% prevista no 
-§ ~ do arti~o 198 da Constituiçao, desde que apresente qualquer 

, 
diferença por haver sido efetivamente arrecadada a renda tributaria - , , 
em base superior a previsao orçamentaria, devera ser corrigida na 

, 
forma do § unico do artigo 12. 

Art. 4º - Fica o Poder Executiv~, autorizado a abrir, 
, - , , 

pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publicas, occredito especial de 
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Cr$ 179 •. 340.253,70 (cento e setenta e nove milhões trezentos e qua-
.... 

renta mil, ,duzentos e cinquenta e tres cruzeiros e setenta centavos), 
.... 

correspondente aos saldos da verba 4, consignaçao VIII, dos orçamentos 
.... 

de 1947 a 1952, nao utilizados pelo Departamento Nacional de Obras 
.... ' 

contra as Secas, afim de ser utilizado como reforço da verba destina~ 
, 

, .... 
da-as obras de emergencia. 

Art. 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
, , 

pelo Ministerio da Fazenda, o cr~dito especial de Cr$ 131.373.556,00 
.... .... 

(cento e trinta e um milhoes, trezentos e setenta e tres mil, quinhen 
.... 

tos e cinquenta e seis cruzeiros) a fim de integralizar a importancia 
.... 

que a Uniao, na conformidade do disposto no § 1. do artigo 198 da 
.... 

Constituiçao, deveria ter depositado, de 1947 a 1952, na caixa espe-
A, .... 

cial de socorro as populaçoes durante as calamidades. 

Art. 6Q - Para os pagamentos das despesas que tiverem 
, 

de ser efetuadas por conta dos creditos de que trata a presente lei, 
, 
e o Poder Executivo. autorizado a utilizar o saldo das contas de "Re-

cei ta" e "Despesa", apurado no exercicio de 1952. 
, 

Art. 7 2 - Os creditos referidos nos artigos 42 e 52 
..., 

serao automaticamente registrados e distribuidos ao Tesouro Nacional, 
.... 

para a regularizaçao dos encargos assumidos 'ace ao disposto no ar-
.... 

tigo 198, § 12 da Constituiçao. 

Art. 82 - O suprimento de fundos a que se refere o 
, , 

artigo 62 sera incorporado a Receita, nos termos do artigo 73, da 
.... , .... 

Constituiçao, e sera classificado sob o titu!o "Renda com Aplicaçao 
, 

Especial". 
, 

Art. 92 - Esta lei entrara em vigor na data da sua 
, 

pUb1icaçáo, revogadas as disposições em contrário. 

tU~ I}r fh di. 4lfSJ 

fJ, (1; V IJIJI/DJO 
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PROJETO lf9 596/1 951 

RELA'ldRIO 

A 

Bstabelece este projeto normas para obser-
A ... 

yancia do artigo 1 98 da Constituiçao. 
... ... 

Manitestou-se a Com1ssao de Const1tu1çao , 

• embora reconhecendo a sua constitucional1dade, pela sua reje!. 
... 

çao. 

'l'ambém, 
... 

nesse mesmo sentido da sua reje1çao, 

- A 

pronunciou-se a Comhsao do POlígono das Secas. Realmente a quel. 
_ A ... 

tao de se obter mais eticiene1a na ap11caçao dos recursos previ!. 

tos pelo art1go 198 da Constitu1ção s& sera( resolVida com a tl'anl. 
_ A 

tor qao do a tua! Departamento lfac10na ] de Obras contl'a as Secas 

em outro 6rgão atJm1n1stratyO, que tenha personal1dade jurídica e 

completa autonomia adm'nistl'at1va. 

PARECBR 

... A 
Op1 namos pela reje1qao deste projeto. 

A 

Sala Antonio Carlos, em de novembro de 1 952. 

--

888. 
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! ARECER DA COHISSÃO 

A Comissão de Finanças opina contràriamente ao P1' ojeto 
A 

nº 596 , de 1 951, nos termos do parecer do Relator . 

Se.1a ItAotonio Car1os ll
, em de de 1 952 . 

.. , ~re~idente 

, Relator 

.. 
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PROJE TO 596/51 DO SR. DE "PUTADO ABELARDO A~JD:W;A, 

~UE ';:;STABEIECTI: NORPAS ARA OBSTI:RVANCIA DO ARTIGO 

198 DA COlS TI'roIÇAO. 

RELATORIO 

.. 
Propoe o nobre deputado Abelardo Andrea, nel0 projeto que t omou o 

numero 596 deste ano que, (Art . 12) na elaboraçao do Orçamento o quantitativo de 

210, no minimo, de que trata o Artigo 198 da Constituiçao seja atribuido ao Depa.!: 

tamento Naci onal de Obras Cont:ra as Secas, para a const IU çao de açudes, canais 
j.. 

de irrigaçao, perfuraçao de poços e outros traba lhos previstos no r espectivo re 

g:ille nto . 

Acrescenta que tais trabalhos ( Paragra fo 12) devem ser, de pre-

ferencia, efetuados por administraçao direta e que o D.N.O.C. S. (Paragrafo 22) uI 

time a construçao de seu plano rodovia r i o, em via de conclusao . 

_. . 

2 - Dispee ainda o projeto, (Art. 22 ) que o Poder Execut ivo fica au 

tori zado a propor a estruturaçao do Depirtamento em autarquia. 

3 - Justificando a proposiçao, diz o autor: 

a) que a dotaçao constitucional e satisfatoria, desde que a-

tribaida ao D.N.O.C.S. e aplicada em obra s de retan çao ou / 
captaçao de agua (açudes, canai s de irrigaçao, poços) e 

em serviços imediatamente correlativos, de piscicultura, 

recuJ:S raçao florestal e f omento agrícola; 

b) que a inclusao no plano de defesa contra as secas de 
/ ! 

/ 

obras como ferrovi as ou rodovias pelo simples fatos de 

ser localizadas na &nea poligonal, e uma maneira de in 

fringir a Constituiçao; 

c) que o D.N. D.C.S . já construiu em todo o nordeste um es-

plendido sistema rodoviario e em breve ultimara a execu-

, 
t 

• 
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çao do mesmo; 

d) e que a preferencia pelo regime de administraçao 

direta explica-se por ser o vigorante no Defa rt.! 

mentOf 

4 - Indo o projeto à douta Comissao de Constituiçao e Justiça , 

foi este orgao tecnico de parecer: 

a) que nada existe a opor a constitucionalidade do 

projeto, mas que, sob o aspecto juridico e de 

conveniencia, o mesmo nao deve ser aprovado; 

b) que inexistinto lei disciplinadora da elaboraçao 

orçamentaria, seria inconveniente que fos se est~ 

belecida pelo Congresso norma para um único arti 

go da Constituiçao; 

c) que a disciplina estabelecida pelo projeto (pa 

ragrafoB 1 e 2, do Art . lQ) e quase que somente 

administrativa; 

d) que a autorizaçao a que se refere o Art. 2Q 9, 

data venia, desnecessaria. 

P A R E C E R 

Ja se nao pode mais por em duvida a imperiosa neces sidade de, o 

mais cedo possivel, ser elaborado o plano de defesa contra os efeitos das se 

cas, de , ue trata o Art . 198 da Constituiçao, e de ser a verba constitucional a-

1icada total e rigorosamente em sua execuçao ., Basta dizer-se que o plano geral 

e permanente de combate aos f~itoB das seoas aind~ o previsto nos Artigos lQ e 

2Q do Re~lamento aprovado ~ lo Decreto NQ 19.726, de 20 de fevereiro de 1931 , 

conforme teve opo rtunidade de esclarecer o Senhor Ministro da Viaçao , responden-

L-____________________________________________________ ~ ______ ~_Â __ ~~___ ~ 

/ 
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do a requerimento de informaçce s formulado pelo nobre deputado Armando Falcao 

(D.C • de 13/7/51). E quanto à dotaçao constante da proposta orçamentaria, para 

combate aos efeitos das secas, esta aquem do quan~itativo previsto na Constitui 

çao, consoante esta Comiss~o ja reconheceu unanim Dte em sua la. Reuniao Extr~ 

ordinaria (D.C. de 13/6/51). 

2 - A "regulamentaçao" do Art. 198 da Constituiçao a semelha!! 

ça aliás do que ~ se fez com relaçao ao Paragrafo 11 desse mesno dispositivo Con~ 

titucional, que foi "regulamentado" pela Lei nl 1.004, de 24 de delembro de 1949, 

: obra, pois, que sobre ser de VUlto, :' excesa. vament e 

mesmo,a exigir acurados e protundos estudos. 

~ complexa, elta, por isso 

S - A ideia do eminente deputado Abelardo Andrea, ilustre m~ 

bro desta Comissao, de a lei de meios consignar todo o quantitativo constitucio-

nal, em obras rigorosamente de combate aos efeitos das secas, merece, pois, nos-

sos melhores aplausos • 

4 - Com efeito, se .. as especializaçoes de receitas, criando OUIl 

nao tundos especiais, oferecem diversos inconvenientes" (Teoria e Processo do Or-

çamento - Jurandyr Coelho - D.A.S.P. - Dep. Imp. Nac.- 1950, pg. 190) esta questao, 

data venia, ja su~ rada pelo legislador constituinte, esta agora a exigir do legis 

e lador ordinario, tao somente normas para sua estrita observancia. E que o problema 

das secas, as~Dto nacional do maior relevo, ainda nao mereceu, o que e de Jamen _ 

tar, por parte dos nossos governan~es, a neeessaria compreeniao de que precisa ser 

atacado em toda a sua plenitude, sem soluça0 decontinuidade e sem desfalecimentos. 

5 - Atendendo, entretanto, a que transitam nesta Casa inumerol 

projetos de igual natureza, e que, por ser alt8Dlente inconveniente uma}, gislaçao 

fragmentaria sobre a materia, ja deliberou este orgao tecnieo fossem os mesmos , 

inclusive o ora em exame, anexados ao projeto nl 312 deste ano, distribuido nes-

ta Comissao ao ilustre deputado Andra Fernandes (D.C. de 30/6/51), somos porque, 

anexado o presente aos demais projetos, seja aguardado o parecer do emh-nte rela 
-

tor. 

I 

• 
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~ /~L:. ~iOJETO DE LEi) 
l!It-R-1 - :::::?-

~ Estabelece normas para observ~ncia 
.-;--- do artigo 198 da constituição., 

o Congresso Nacional decreta: 
( ~ o ~. o..t.J.OcJ\ ok, ~ obu~ ) 

Art~ 12 - Na elaboração do Orçamento Geral da RepÚblica, ·0 

total de 2%, no mtnimo, destinado pela vigente Constituição, no seu ' 
artigo 198, para obras de defesa contra as s~cas será atribuido in­
tegralmente ao Departamento Nacional de Obras Contra as S@cas, para 
a construção de açudes e de canais de irrigação, para a perfuração 
de poços e para outros trabalhos previstos no respectivo re gimento • 

§ 12 
... 

- Tais trabalhos serao efetuados de preferência no 
... 

regime de administraçao direta. 

§ 22 - O Departamento Nacional de 
do seu PLANO RODOVIÁRIO, 

... 
ultimará a construçao 

Obras cohtra as S@cas 
já em via de conclu -

... 
sao • 

Art. 22 - Para a mais pronta e eficaz aplicação das dotações 
orçamentárias do 'mesmo Departamento, fica o Poder Executivo autoriza­
do a propor a sua estruturação sob a for.ma de 6rgão autarquico 

Art. 32 - A presente lei entra em vigor na data da sua pu­
blicação, revogadas as di~osições em contrário • 

... 
Sala das Sessoes, 8 de Ma±~ Junho de 1951. 

ABELARDO ANDRU 

... 
.illlSTIFICAQAO 

No seu artigo 198, a Constituição vigente preceit~a que a 
União deverá despender anualmente 3%, no mtnimo, da sua renda tributá -
ria no 'lano de Defesa contra as sêcas, sendo um terço d~sse total 
( 1%, no mtnimo, da renda tributária) destinado a serviços de assis -
t@ncia econOmica e social, para socorro às populações atingidas pela 
cálamidade,"e o restante dois terços ( 2%, no mtnimo, da renda tribu­

tária ) obrigatbriamente aplicado: na construção de obras contra as 



) 

'. 

.. 

, 

I 
• 111 , 

" , 

s~cas. 

Essa dotação é francamente satisfat6ria para tal fim, 
com a condição apenas de lhe ser integralmente atribuida, isto é, 
de ser exclusivamente impregada em obras de rat~ãe ou captação de 
água ( açudes, canais de irrigação, poços ) e nos serviços imedia -
tamente c'~Q~elativos de piscicultura, recuperação florestal e fo­
mento agr:!cola. 

Incluir no plano de defesa contra as s~cas obras de 

-2-

. ... 
dest~naçao diversa" como estradas de rodagem ou de ferro, e outras, 
pelo simples fato de serem localizadas na região sujeita ao f / agelD ... . 
~ uma maneira especiosa de infringir a Constituiçao, déminuindo a do-
tação por ela estabelecida especificamente para ohras de combate às 
sêcas, tanto vale dizer para obras ~~~cialmente hidraulic~) e para 
os trabalhos complementares iDdispensa1veis à sua plena utilizaçãoo 

O projeto visa assegurar a efetiva e sincera observAn­
cia da citada disposição constitucional e impedir o prosseguimento 
da condenavel praxe,que vem sendo adotada, de fazer custear pela do­
tação de obras contra as s@cas, outros serviços, inclusive, até a 
construção de eatradas de rodagem e de ferro, o que é tanto mais es­
tranaavel porque já existe um Fundo Nacional Rodoviário e está sendo 
criado o Ferroviário, ambos muito mais vultosos que a mencionada do-.. 
taçao. 

Q consequ@ncia imediata 
preceito consti tuicional ' 4., de protelar 

dessa dissimulada violação do 
... 

a soluça0 do problema das sê-
cas, porque evi~entemente, com recursos menores a 
volume de trabalho exige maior periodo de tempo. 

IV 

execuçao do mesmo 

No tocante a vias de comunicação, ~, aliás, de assina­
lar-se que o Departamento Nad onal de Obras Contra as S@cas já cons -
trui t1 em todo o Nordeste brasileiro, um esplendido sistema rodoviário Jt 

em breve ultimará a execução do seu ~lano ibdoviário, já em via de con­
clusão: nesse sentido, o projeto, estabelece mesmo uma disposição es­
pecial, _ § 2Q do artigo lQ. 

A prefer@ncia estatuida no § lQ do art~go primeiro do 
projeto tem fundamento na praxe vigorante no Depar tamento Nacional de 
Obras Contra as Secas, que pptou pelo regime de administração direta, 
depois de ter aplicado com relativo mnsucesso outros regimens,como o 
de concorrência o de administração contratada. 

~).M ... '1 r1. N f, 
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Projeto nQ 596, Q! 19b1 

O sr. deputado Abelardo Andr~a propõe que, na elabor ção do Or~8mento 
Geral da Re púbJ.i c , verba e peci lizada con tante do rt. 198 da Constituição 
eja atribuídd. integrslment ao Departamento N cion 1 de Obr s Contra as st-

ca p r construç·o de çudes e can is, perfuração de poços e outras obra 
previstas no seu regim nto, acrescentanuo que tais trabalhos deven! ser, de pre­
ferencia, executados por aaministrasão direta.Di p~. ainda \no rt. IOJ que o 
D artamento •• ft8~ultime a construç o do Plsno Rodovi rio, em vias de conclu-

No art. 20 di1 o projeto que o POder Executivo fica 8utoriz do 
propor & estrutur ção do Departamento de Obr s Contr as S@cas em form de or­
gão autárquico. 

Nada h vendo a aleg r sobre a constitucion lidade do projeto, parece-
no entretanto, e reconhecendo embora as intenções do seu autor, que wxam w 
BDUi2.'#J»WEnat.uwjuMtu-..x iWBh\'l' sob o pecto Jurídico e de conve-
niencis, o mesmo n·o deve er aprovado. 

De f to, n·o havendo aind , coi que aliás faz f lta, uma lei di ci­
pl~nador d el boração dos Orçamentos, inconveniente seri que e belecesse 
o Congresso norm para um 86 artigo d Constituição, o que viri constituir 
eXgeção t lvez perturb dora p ra as diretrizes atualmente eguidas pelo org·o 
e~ borador da propo ta, que ~ o Da p. 

. Alem disto a disciplina estabelecid pelo projeto é quasi que som te 
aomi~·tr tive. Dispõe o regime de aoministr ç·o direta para as obr s, mas ajun­
t que tal regime será escolhido "det preferenci li, o que equivale a deix -lo 

- o criterio da administração; e determin ultimação de um pl no rodoviario 
que o proprio projeto decl ra estar se ultimando, o que corresponde a nova me­
did dministr8~iv e não legal. 

, 

Fin lmente o art. 2 utoriza o Executivo a propor ao Congresso uma 
l~i que org nize o Departamento em form de autarquia. Ora, tal utoriz ç o 
~,dat v nia, desnecessari , visto que a Conb~ituiç·o já ssegura o Presiden­
te da República a inici tiva na propost de qualquer lei. 

Pelos motivos somos expostos somos pela rejeição do projeto. 

Sala "Afr nio de Melo Franco" 

'cW~ 
~ ~' I/t4), ~T;;r 

':r~ n. ...... 
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'COlvIIf:SltO DO POLtGONO DAS S~CAS 

PROJETO NQ 596/51 

R E S T I T U I ç ! O 

I - Deferido o requerimento da Presidência desta Co­

missão, me foi entregue em 26 de setembro de 1951, êste processo, 

relativo ao projeto nº 596/51. 

, .. 
11 - Cor"o ate a presente data nao foi feita a anexa-

N 

çao dos demais projetos mencionados no citado requerimento e, a 

fim de não mais retardar o já bastante retardado andamento dêste, 

restituo êste processo ao Exmo . Sr. Presidente desta Coois são. 

~ ~ ~ ~/ /rl.cú /eu~ ar /<7$".) 

ftp#/~~ 
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Restituído, com justificação o presente projeto 596/51, 

ao senhor Presidente da Comissão, pelo nobre Deputado André Fer -, 
nandes, volta-me o mesmo, para relata-lo. 

A , 

2. ~obre o assunto, ja ti~emos oportunida«e de ofere-

.cer parecer, aprovado pela Comissão. 

A ,,.,,, , 

3. Agora, atendendo a que este orgao tecnico ja se prQ 
~ , 

nunciou sobre o peojeto n. 312/51, que est,be1eoe normas basi--
"" A ,_ 

oas para o Plano de Assitencia Economica e Social a regiao atin -
.... -gida pela Seca, proposiçao da autoria do nobre Deputado Samue1. 

~ . 

Duarte, somos por que, considerado o presente projeto, prejudi-

cado, seja o mesmo rejeitado. 

Sala Paulo de Frontin, em 14 de . maio .. J de 1952 • 

, ~ 

Jose Gaudencio 

Chagas HodriGues 
Oliveira Brito 

Presidente 

s Rodrigues -

lator 
Francisco Macedo - 7 

~~ ~.e~ - ~./~ Ulysses Lins 
Joaquim Viegas 

~ 

Leonidas Melo 

Machado SObrinho 
Dias Lins 

Clemente Medrado 
Mendonça Braga 
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DESPACHO: ............. .................................................................................................................................................. ................................................................. . 

.......................................................................... .................................. em ........................... de ........ ................................................................. .. .. .... de 19 ......................... . 

D IST R IB UiÇ ÃO 

Ao Sr. .............................................................................................................................................. .......... , em .............. l9.. ............... . 

O Presidente da Comissão de ......................... .... 

Ao Sr. ....................................................... ......... .................................................................... , em .............. 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................. _ 

Ao Sr . ........... ............................................................................................... ................................................................................................. , em .............. 19 ............. . 

O Presidente da Comissão de ........................................... .. ...................................... ..................................................................................... . 

Ao Sr ............................................................................................. ................................................................................................................ , em .............. 19 ............. . 

O Presidente da Comissão de ........................................................................................................................................................................ . 

Ao Sr . .... ...... ................................................................................................................................................................................. , em .............. 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................ .. ...... . 

Ao Sr ................................................................................................ .................................. ........................................................ , em ............. 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de ....................................................... ............................................................................................................ . 

Ao Sr ..................................................................................................................... ... ................................................................................. , em ........ ..19 ............. . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................................................ . 

Ao Sr . ........................................................................................................................................................................................ , em ............. 19 ............ . 

O Presidente da Comissão de .............................................................................................................................................................................. . 

Ao Sr . ........................... ................................................................................................................................................................................. , em .............. 19 ............. . 

O Presidente da Comissão de ................................................................... ~ .............................................................................................. . 
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eAMARA DOS OEPUTADOS 

PROJETO 

Estabelece normas para observância do artigo 198 da Constituição 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Na elaboração do Orçamen­

to Geral da República, o total de 2%, 
no minimo, destinado pela vigente 
Constituição, no seu artigo 198, para 
obras de defesa contra as sêcas será 
atribuído integralmente ao Departa­
mento Nacional de Obras Contra as 
Sêcas, para a construcão de açudes e 
de canais de irrigação, para a perfu­
ração de poços e para outros traba­
lhos no respectivo regimento. 

§ 1.0 Tais trabalhos serão efetua­
dos de preferência no regime de ad­
ministração direta. 

§ 2.0 O Departamento Nacional de 
Obras Contra as Sêcas ultimará a 
construção do seu "Plano Rodoviário", 
já em via de conclusão. 

Art. 2.° Para a mais pronta e efi­
caz aplicação das dotações orçamentá­
rias do mesmo Departamento, fica o 
Poder Executivo autorizado a propor 
a sua estruturação sob a forma . de 
órgão autárquico. 

Art. 3.° A presente lei entra em vi­
gor na data de sua publicaçãQ, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala dasc Sessões. 8 de Junho de 
1951. - Abelardo Andréa. 

Justificacl!o: 
No seu artigo 198, a Constituição 

vigente preceitúa que a União deve­
rá despender anualmente 3%, no mi­
nimo, da sua renda tributária no Pla­
no de defesa contra as sêcas, sendo 

t 

um terço dêsse total (1 %, no mínimo, 
da renda tributária) destinado a ser­
viços de assistência econômica e so­
cial, para socorro às populaçôes atin­
gidas pela calamidade, e o restante 
dois terços (2 %, no minimo, da renda 
tributária) obrigatOriamente aplicado 
na construção de obras contra as sê­
caso 

Essa dotação ê francamente satis­
fatória para tal fim, com a condição 
apenas de lhe ser integralmente atri­
buída, isto é, de ser exclusivamente 
empregada em obras de retenção ou 
captação de ái;ua (açudes, canaIs de 
irrigação, POÇOS) e nos serviços ime­
diatamente correlativos de piscicultu­
ra, recuperação florestal e fomento 
agrícola. 

Incluir no plano de defesa contra 
as sêcas obras de destinação diver­
sas, como estradas de rodagem ou de 
ferro, e outras, pelo simples fato de 
serem localizadas na região sujeita ao 
flagelo é uma maneira especiosa de 
infringir a Constituição, diminuindo 
a dotação por ela estabelecida espe­
cificamente para obras de combate às 
s&as, tanto vale dizer para obras 
essencialmente hidráulicas, e para os 
trabalhos complementares indispensá­
veis à sua plena utilização. 

O projeto visa assegurar a e~etiva 
e sincera observância da citada dis­
posição constitucional e impedir o 
prosselluimento da condenável praxe, 
que vem sendo adotada, de fazer cus-
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tear pela dotação de obras contra as 
sêcas. outros serviços. inclusive, até a 
construção de estradas de rodagem e 
de ferro, o que é tanto mais estra­
nhável porque já existe um Fundo Na­
cional Rodoviário e está sendo criado 
o Ferroviário. ambos muito mais vul­
tosos que a mencionada dotação. 

A conseqüência imediata dessa d!s­
simulada violação do preceito consti­
tucional é a de protelar a solução do 
problemà das sêcas, porque, evidente­
mente. com recursos menores a exe­
cução do mesmo volume de trabalho 
exige maior período de tempo. 

No tocante a vias de comunicaça.o, 
f . aliás. de ass!nalar-se qU:e o Depar-

- - --_.--

tamento Nacional de Obras Contra as 
Sêcas já construiu em todo o Nordeste 
orasilelro. um esplendido sistema ro­
doviário e em breve ultimará a exe­
cução ao seu Plano Rodoviário, já em 
via de conclusão: nesse sentido. u pro­
jeto. estabelece mesmo uma. disposi­
ção especial. o § 2.° do artigo 1.0 . 

A preferência estatuída no § 1.0 do 
artigo primeiro do projeto tem fun­
damento na praxe vigorante 110 ~­
partamento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas. que optou pelo regime de ad- ' 
ministração direta, depois de ter apli­
cado com relativo insucesso outros re­
gimes, como o de concorrência e o de 
administração contratada. 
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